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EMENDA Nº 02 AO PROJETO DE LEI 311/2014  
Pelo presente e na forma do art. 271 do Regimento Interno, requeiro que seja inserido:  

Art. 9º  

...  

III - a realização de estudos e trabalhos técnicos que promovam o incremento da 
transparência pública, a participação da sociedade civil na prevenção da corrupção e o 
fortalecimento do controle social;  

IV - a realização de atividades inerentes à garantia da regularidade das sindicâncias e 
dos processos administrativos disciplinares instaurados no âmbito da Administração Municipal;  

V - a realização de estudos e trabalhos técnicos que contribuam para a promoção da 
ética e para o fortalecimento da integridade das instituições públicas;  

VI - a realização de inspeções e diligências “in loco”, com o objetivo de aferir as reais 
condições de desenvolvimento da ação administrativa, assim como a congruência entre os 
resultados pretendidos e os efetivamente obtidos.  

...  

Art. 13  

...  

§4º O ingresso nas carreiras de Auditor Municipal de Controle Interno deverá ser 
precedido de sindicância de vida pregressa, que deverá ser realizada como etapa do concurso 
público previsto no caput deste artigo e incluir a exigência de comprovação pelos candidatos, 
no mínimo, da seguinte documentação:  

a) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça Federal, Estadual, 
Militar Federal e Eleitoral (crimes eleitorais) dos lugares em que tenha residido o candidato nos 
últimos 5 (cinco) anos;  

b) declaração firmada pelo candidato, da qual conste não haver sofrido condenação 
definitiva por crime ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão, no exercício de 
cargo ou de destituição de função pública;  

c) declaração do órgão público, ao qual esteja vinculado o candidato à data da 
matrícula no Curso de Formação, de não estar respondendo procedimento administrativo 
disciplinar (sindicância ou inquérito) nem ter sofrido penalidade administrativa de suspensão 
por fatos que possam comprometer a idoneidade do candidato para o exercício do cargo 
público ao qual concorre;  

d) folha de antecedentes expedida pela Polícia do Distrito federal e/ou dos Estados 
onde residiu o candidato, nos últimos 5 (cinco) anos, expedida, no máximo, há 6 (seis) meses.  

Sala das Sessões em  

Paulo Frange  

Vereador  

JUSTIFICATIVA  
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A propositura se presta a refinar ainda mais a qualificação necessária para exercer o 
cargo de Auditor Municipal de Controle Interno - AMCI prevista neste projeto.  

Para desempenhar um papel tão importante dentro da máquina administrativa se faz 
necessário à exigência da qualificação desses profissionais, a partir do momento que existe um 
clamor popular quanto à transparência da gestão administrativa.  

Ante o exposto, considerando justificadas as razões desta iniciativa e evidenciado o 
relevante interesse público que ampara a medida, solicito a colaboração dos vereadores desta 
Casa para aprovação da presente propositura.”  

 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em  28/04/2015, p. 94 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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